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TAÇÃO 

APRESENTAÇÃO 

 

  

Desde 2014 o Brasil vem passando por uma revolução na sua educação. Isso se deve a um 

grande movimento nacional que garantiu a elaboração do Plano Nacional de Educação (PNE) que 

oportunizou, após inúmeras discussões realizadas em conferências Nacional, Interestaduais e 

Municipais, a elaboração dos demais Planos Estaduais de Educação e dos Planos Municipais de 

Educação, todos em consonância com as metas estabelecidas no PNE, com o propósito de 

garantir direitos constitucionais aos cidadãos brasileiros.  

  Dito isso, pode se afirmar que os PEE’s e PME’s foram elaborados e 

sancionados, em cada território brasileiro, em uma ação inédita no Brasil, a qual teve uma ampla 

participação social, em um processo que envolveu dirigentes e gestores, profissionais, estudantes, 

famílias e toda a sociedade em torno de prioridades expressas para além de planos de governo. 

  Vale ressaltar que após a execução anual das estratégias definidas nos Planos, 

cada ente federado precisa elaborar um relatório que deve significar uma oportunidade de 

melhorar a qualidade técnica do diagnóstico, de ampliar a participação social e de qualificar ano a 

ano a execução das metas. Essa etapa deve ser entendida como um exercício contínuo de 

aproximação da gestão ao desejo da sociedade, em um trabalho coletivo e democrático, em que o 

estudante é o grande beneficiado. 

 Embora tenhamos assegurado as 20 metas da educação municipal, o desafio ainda é 

imenso, garantir a ampliação do acesso e a melhoria da qualidade da educação municipal é uma 

responsabilidade que requer grandes esforços dos agentes envolvidos na educação municipal. 

Esse é apenas o começo de um trabalho que vai precisar ser revisto e analisado todos os anos, 

afinal educação é processo e como tal esta sempre em movimento. 

 A Secretaria Municipal de Educação entende que o monitoramento e adequação do 

Plano Municipal de Educação é um ato contínuo de observação, pelo qual são tornadas públicas 

as informações a respeito do progresso que vai sendo feito para alcance das metas definidas. 

Portanto, a SME apresenta o Relatório do 1° ciclo de monitoramento das metas do PME – biênio 

2016-2017, dando sequência às atividades previstas para os ciclos de monitoramento do Plano 

Municipal de Educação (PME).  

 Esclarecemos que as informações mais atualizadas foram extraídas das seguintes fontes: 

censo da Educação Básica, de 2015; Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), de 2013; Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios (Pnad), de 2014; Censo Demográfico, de 2010; Pesquisa de Informações Básicas 

Municipais – Munic/IBGE, de 2014.  

UÇÃO 
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INTRODUÇÃO 

 

   

  De acordo com a definição da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), o monitoramento é “um processo contínuo de coleta de informações que 

utiliza indicadores previamente definidos com a finalidade de fornecer informações sobre o 

progresso e o alcance dos objetivos. Para Garcia (2001, p. 29), o monitoramento é “um processo 

sistemático e contínuo que, produzindo informações sintéticas e em tempo eficaz, permite a 

rápida avaliação situacional e a intervenção oportuna que confirma ou corrige as ações 

monitoradas”. 

  O monitoramento constitui-se em um instrumento para assegurar a interação 

entre o planejamento e a execução, possibilitando a correção de desvios e a retroalimentação 

permanente de todo o processo de planejamento, de acordo com a experiência vivenciada com a 

execução do plano. Auxilia a manter o trabalho em sua linha geral e possibilita ao gerenciamento 

identificar quando o previsto não está sendo executado. Se utilizado corretamente, torna-se uma 

ferramenta inestimável para um bom gerenciamento e fornece uma base de avaliação muito útil. 

Habilita saber se os recursos estão sendo bem utilizados e se serão suficientes para o que está 

sendo feito e, ainda, se a capacidade de trabalho é suficiente e apropriada. 

          Assim, o monitoramento se diferencia qualitativamente de um simples 

acompanhamento, pois além de documentar sistematicamente o processo de implantação do 

plano, identifica os desvios na execução das atividades propostas, fornecendo as ferramentas para 

a avaliação. 

 Plano Nacional de Educação (PNE) foi finalmente elaborado e aprovado, em 2014, 

depois de muitos debates, sobretudo, aqueles ocorridos nas etapas da Conferência Nacional de 

Educação (Conae) de 2010. Logo após ser sancionado, através da Lei Nº 13.005/2014, o MEC 

criou uma rede de assistência técnica que ficou responsável por orientar os Estados e municípios 

na elaboração dos seus Planos. Em  11 de junho  de 2015, o município Caldeirão Grande do 

Piauí, elaborou e aprovou seu PME, através da Lei Nº Lei nº 162/2015, de 11 de junho de 2015. 

 A função do PME é articular as políticas públicas e investimentos na educação e 

também integrar a educação municipal no Sistema Nacional de Educação (a ser instituído), e 

assim reforça a necessidade de ampliação de direitos constitucionalmente adquiridos. Além disso, 

é dever dos entes federados contribuir para a execução do PNE. 

 Ciente de que a elaboração e aprovação do PME foi apenas o início do trabalho, tendo 

em vista que novos desafios a serem superados sempre surgem, bem como as metas nacionais e 

estaduais são concretizadas nos municípios, a Secretaria Municipal de Educação do município de 

Caldeirão Grande do Piauí SME, envidou esforços, no sentido de executar as estratégias 

previstas, com a finalidade de alcançar as metas planeadas no seu PME. 
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 Em 2016, conforme previsto na Lei Nº 162/2015 de junho de 2015, que aprovou o PME, 

deu-se início ao monitoramento da execução do Plano, contudo, ressalta-se que o processo de 

monitoramento realizado, não é visto apenas uma exigência legal, mas, sobretudo, uma 

ferramenta de melhoria  na compreensão daquilo que consideramos ser um objetivo; a melhoria 

da educação pública, uma vez que a execução e acompanhamento sistemático do PME requerem 

esforço político, financeiro e tomada  de decisões. É antes de qualquer coisa o alargamento de 

direitos e garantia de que os esforços serão direcionados de maneira a garantir os direitos 

constitucionais de acesso a uma educação de qualidade. 

 O município de Caldeirão Grande do Piauí, defende a idéia da construção de um 

trabalho de monitoramento com a participação ativa e coletiva dos sujeitos em direção a uma 

educação de qualidade para nossos munícipes, daí se deu a elaboração conjunta desse documento 

que dará subsídios para a etapa de avaliação do nosso PME. 

 Dito isso, o documento objetiva apresentar mais uma etapa do contínuo processo de 

aperfeiçoamento das atividades de monitoramento do PME 2015-2025 e fomentar o debate acerca 

das melhores medidas e estratégias para o efetivo acompanhamento dos resultados do Plano. O 

presente Relatório não pretende ser uma versão acabada dos indicadores considerados no escopo 

do monitoramento, mas contribuir para a criação de um sistema de monitoramento e avaliação do 

Plano. 
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 DE MONITORAMENTO 

 

2. ORGANIZAÇÃO E METODOLOGIA DO MONITORAMENTO: 

  

De acordo com os propósitos que delineiam o processo de monitoramento, entende-se que 

essa etapa é de extremamente importante para que o PME tenha movimento e se efetive de 

forma eficiente e eficaz. Nessa perspectiva, o município de Caldeirão Grande do Piauí, defende 

a ideia de que o monitoramento se torne um ato contínuo de observação, pelo qual são tornadas 

públicas as informações a respeito do progresso que vai sendo feito para o alcance das metas 

previamente definidas, além de subsidiar a avaliação periódica que aponta os avanços e 

estagnações, possibilitando assim, refazer o percurso a fim de buscar garantir a execução das 

estratégias, e consequentemente, o alcance das metas. 

 Partindo dessa premissa, o MEC sugere, no Caderno de Orientações, a realização do 

monitoramento em três etapas, contempladas em um instrumental, denominado Ficha de 

Monitoramento e Avaliação do PME, as quais pautaram a elaboração do presente documento.  

A seguir apresentaremos cada uma das etapas que percorremos para garantir o monitoramento 

do PME de Caldeirão Grande do Piauí. 

 

 

 ETAPA 1: ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

 

  A primeira etapa do processo de monitoramento do PME foi a organização do 

trabalho. Em oportuno, foram constituídas, através da Portaria  nº 002/2017, a Equipe Técnica 

composta por técnicos das Secretarias Municipal de Educação, responsáveis pela coleta, 

sistematização, análise dos dados e elaboração do Relatório de Monitoramento Preliminar; a 

Comissão Coordenadora, composta por representantes das instâncias relacionadas na lei de 

aprovação do Plano municipal, responsáveis por validar o Relatório, através de consulta 

pública, sistematizando as contribuições da sociedade. Este trabalho oferecerá elementos para 

uma avaliação processual do PME, a ser consolidada em relatórios periódicos que serão 

discutidos em reuniões temáticas com uma maior participação social. 

  Em seguida, a Equipe Técnica preencheu a parte A da Ficha de Monitoramento 

(anexo I), observando a existência de inconsistências e, por conseguinte, a necessidade ou não 

de elaboração de Notas Técnicas. 

 

   

 ETAPA 2: ESTUDO DO PLANO  

 

  A segunda etapa, também de competência da equipe técnica, ocorreu a 

princípio, com releitura e estudo do Plano, com o objetivo de relacionar todas as metas 

mensuráveis e estratégias correlatas de forma cronológica, possibilitando uma melhor 

visualização, consulta e controle dos processos de execução, bem como, a identificação em 

dispositivos orçamentários, de rubricas definidas para a execução das estratégias. Neste 

momento, a referida equipe utilizou a parte B da Ficha de Monitoramento (anexo I). 

  Ressalta-se que a organização cronológica é importante porque o processo de 

monitoramento e avaliação deverá gerar subsídios a elaboração dos instrumentos de 

planejamento orçamentário a serem executados em anos vindouros, contemplando as metas do 

PME. 
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  Assim, sendo, acredita-se que a segunda parte da etapa de monitoramento 

facilitará a definição dos instrumentos de planejamento do município que deverão se vincular 

ao PME: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária 

Anual (LOA), Plano de Ações Articuladas, entre outros.  

 

 

 

 ETAPA 3: MONITORAMENTO CONTÍNUO DAS METAS E ESTRATÉGIAS 

 

  A terceira parte da etapa de monitoramento tem como finalidade prestar contas 

das metas que estão sendo atingidas e se as estratégias estão realmente contribuindo para isso, 

assegurando a transparência e o controle social do plano. Nesse sentido, a principal ferramenta 

para aferir a evolução da meta é o indicador. 

 Este Plano de Monitoramento e Avaliação adota os mesmos indicadores propostos no 

documento preliminar “PNE 2014 – 2024 Linha de Base”, que tomou como referência os 

indicadores apresentados no site “Planejando a Próxima Década”, que são indicadores definidos 

pelo INEP.  Além deles, adota alguns indicadores utilizados pelo Observatório do PNE. Esses 

indicadores orientaram o trabalho de coleta de dados para a construção do diagnóstico 

situacional que antecedeu a elaboração dos Planos Municipais de Educação.   

  Ao definir esses indicadores, pretendeu-se, garantir um trabalho de monitoramento e 

avaliação articulado ao sistema nacional de monitoramento e avaliação a ser desenvolvido pelo 

Ministério da Educação, em parceria com outras instituições voltadas para esse fim.  

  Após definição dos indicadores e fontes de coleta de dados oficiais, como por 

exemplo: Inep: http://www.inep.gov.br, MEC: http://pne.mec.gov.br, IBGE: 

http://www.sidra.ibge.gov.br, Todos Pela Educação: http://www.todospelaeducacao.org.br, 

Observatório do PNE: http://www.observatoriodopne.org.br/, QEdu: 

http://www.qedu.org.br 

Fora da Escola Não Pode: http://www.foradaescolanaopode.org.br, dentre outros, a 

Equipe Técnica, coletou os dados, analisou e preencheu a Parte C da Ficha de Monitoramento. 

   Findado o estudo, preenchimento e analise dos dados, a Equipe Técnica 

elaborou o presente Relatório, no qual apresenta a referida Ficha de Monitoramento e coloca 

como anexo, as notas técnicas que têm o propósito de informar sobre as inconsistências 

identificadas no PME, assim como, apresentar a análise completa de todo o contexto em se 

estabelece a inconsistência, e, sobretudo, sugerir alternativas para a superação dos entraves 

apontados. 

   É importante destacar que a Semed acompanhou o andamento dos 

trabalhos da Equipe Técnica e esteve envolvida em todo o processo de monitoramento. E que 

tem ciência de que deve estar envolvida no processo de divulgação e validação do relatório 

anual de Monitoramento do PME. 

 

 

3. METAS DO PLANO ESTADUAL/MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OBSERVADAS NO 

PERÍODO 

Meta 01 – Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 

(cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME. 

 

Indicador 1A 

 

Percentual da população de 4 a 5 anos que freqüenta a escola/creche (Taxa de atendimento 

escolar) 

META 

PREVISTA 

PARA O 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

http://www.inep.gov.br/
http://pne.mec.gov.br/
http://www.sidra.ibge.gov.br/
http://www.sidra.ibge.gov.br/
http://www.todospelaeducacao.org.br/
http://www.observatoriodopne.org.br/
http://www.qedu.org.br/
http://www.foradaescolanaopode.org.br/


1
0 

 

PERÍODO 

 90% 

DADO 

OFICIAL    
90% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 

         
90,00% Minicenso 2017 

  

 

Indicador 1B 

 

Percentual da população de 0 a 3 anos que freqüenta a escola/creche (Taxa de 
atendimento escolar) 

META PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

59.2% 

DADO 

OFICIAL1 
59.2% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL2 
59.2% Minicenso 2017 

                                  

 

 

ESTRA

TÉGIAS 
DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

1.1 

Definir, em regime de colaboração entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de 
expansão das respectivas redes públicas de 
educação infantil segundo padrão nacional de 
qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

 

 Iniciado 

1.2 

garantir que, ao final da vigência deste PME, seja 
inferior a 30% (trinta por cento) a diferença entre as 
taxas de frequência à educação infantil das crianças 
de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda 
familiar per capita mais elevado e as do quinto de 
renda familiar per capita mais baixo; 

 

 Iniciado 

1.3 

realizar, periodicamente, em regime de colaboração, 
levantamento da demanda por creche para a 
população de até 3 (três) anos, como forma de 
planejar a oferta e verificar o atendimento da 
demanda manifesta; 

 Iniciado 

1.4 

estabelecer, no primeiro ano de vigência do PME, 
normas, procedimentos e prazos para definição de 
mecanismos de consulta pública da demanda das 
famílias por creches; 
 

 Não iniciado 

1.5 

manter e ampliar, em regime de colaboração e 
respeitadas as normas de acessibilidade, programa 
nacional de construção e reestruturação de escolas, 
bem como de aquisição de equipamentos, visando à 
expansão e à melhoria da rede física de escolas 
públicas de educação infantil em colaboração com a 
União; 
 

 Não iniciado 

1.6 implantar, até o segundo ano de vigência deste   

                                                   
1 É o dado apresentado pelos estudos do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – 

INEP  
 
2 É o dado produzido pelas pesquisas realizadas pelo município 
 



1
1 

 

PME, avaliação da educação infantil, a ser realizada 
a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros 
nacionais de qualidade, a fim de aferir a 
infraestrutura física, o quadro de pessoal, as 
condições de gestão, os recursos pedagógicos, a 
situação de acessibilidade, entre outros indicadores 
relevantes; 

Não iniciado 

1.7 

garantir a oferta de matrículas gratuitas em creches  
na área de educação com a expansão da oferta na 
rede escolar pública em regime de colaboração com 
a União; 
 

 Iniciado 

1.8 

promover a formação inicial e continuada dos (as) 
profissionais da educação infantil, garantindo, 
progressivamente, o atendimento por profissionais 
com formação superior em regime de colaboração 
com a União; 
 

 Não iniciado 

1.9 

estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos 
de pesquisa e cursos de formação para profissionais 
da educação, de modo a garantir a elaboração de 
currículos e propostas pedagógicas que incorporem 
os avanços de pesquisas ligadas ao processo de 
ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no 
atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos em regime de colaboração com a União; 
 

 Não iniciado 

1.10 

fomentar o atendimento das populações do campo  
na educação infantil nas respectivas comunidades, 
por meio do redimensionamento da distribuição 
territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas 
e o deslocamento de crianças, de forma a atender às 
especificidades dessas comunidades, garantido 
consulta prévia e informada; 
 

 Iniciada 

1.11 

priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a 
oferta do atendimento educacional especializado 
complementar e suplementar aos (às) alunos (as) 
com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, assegurando a educação bilíngue 
para crianças surdas e a transversalidade da 
educação especial nessa etapa da educação básica 
em regime de colaboração coma União; 
 

 Não iniciada 

1.12 

implementar, em caráter complementar, programas 
de orientação e apoio às famílias, por meio da 
articulação das áreas de educação, saúde e 
assistência social, com foco no desenvolvimento 
integral das crianças de até 3 (três) anos de idade; 
 

 Não iniciada 

1.13 

preservar as especificidades da educação infantil na 
organização das redes escolares, garantindo o 
atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos 
em estabelecimentos que atendam a parâmetros 
nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa 
escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) 
de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

 Iniciada 

1.14 

fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso e da permanência das crianças na educação 
infantil, em especial dos beneficiários de programas 
de transferência de renda, em colaboração com as 
famílias e com os órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância; 
 

 Não iniciada 

1.15 
promover a busca ativa de crianças em idade 
correspondente à educação infantil, em parceria com 

 Iniciada 



1
2 

 

órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à infância, preservando o direito de opção 
da família em relação às crianças de até 3 (três) 
anos; 

1.16 

os Municípios, com a colaboração da União e dos 
Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, 
levantamento da demanda manifesta por educação 
infantil em creches e pré-escolas, como forma de 
planejar e verificar o atendimento; 
 

 Iniciada 

1.17 

estimular o acesso à educação infantil em tempo 
integral, para todas as crianças de 0 (zero) a 5 
(cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil em 
regime de colaboração com a União. 

 Não iniciada 

 

 

Meta 02 - universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população 
de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por 
cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de 
vigência deste PME. 
 

Indicador 

2A 

 

Percentual de pessoas de 6 a 14 anos que frequentam ou que já concluíram o ensino fundamental 

(taxa de escolarização líquida ajustada). 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 99,00% 

DADO 

OFICIAL 
99,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
99,00% Minicenso 2017 

  

 

 

Indicador 2B 

 

Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o Ensino Fundamental concluído. 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

65,00% 

DADO 

OFICIAL 
65,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
65,00% Minicenso 2017 

                                  

 

ESTRATÉGIAS DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 
PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/

NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

2.1 

pactuar entre União, Estados, e 
Município, no âmbito da instância 
permanente de que trata o § 5º do art. 7º 
desta Lei, a implantação dos direitos e 
objetivos de aprendizagem e 

 Iniciado 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5
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desenvolvimento que configurarão a base 
nacional comum curricular do ensino 
fundamental; 

 

2.2 

criar mecanismos para o 
acompanhamento individualizado dos 
(as) alunos (as) do ensino fundamental; 

 Iniciado 

2.3 

fortalecer o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso, da 
permanência e do aproveitamento escolar 
dos beneficiários de programas de 
transferência de renda, bem como das 
situações de discriminação, preconceitos 
e violências na escola, visando ao 
estabelecimento de condições adequadas 
para o sucesso escolar dos (as) alunos 
(as), em colaboração com as famílias e 
com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, 
adolescência e juventude; 
 

 Não iniciado 

2.4 

promover a busca ativa de crianças e 
adolescentes fora da escola, em parceria 
com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, 
adolescência e juventude; 
 

 Iniciada 

2.5 

desenvolver tecnologias pedagógicas que 
combinem, de maneira articulada, a 
organização do tempo e das atividades 
didáticas entre a escola e o ambiente 
comunitário, considerando as 
especificidades da educação especial, 
das escolas do campo; 
 

 Não iniciada 

2.6 

disciplinar, no âmbito dos sistemas de 
ensino, a organização flexível do trabalho 
pedagógico, incluindo adequação do 
calendário escolar de acordo com a 
realidade local, a identidade cultural e as 
condições climáticas da região; 

 Não iniciada 

2.7 

promover a relação das escolas com 
instituições e movimentos culturais, a fim 
de garantir a oferta regular de atividades 
culturais para a livre fruição dos (as) 
alunos (as) dentro e fora dos espaços 
escolares, assegurando ainda que as 
escolas se tornem polos de criação e 
difusão cultural; 

 Não iniciada 

2.8 

incentivar a participação dos pais ou 
responsáveis no acompanhamento das 
atividades escolares dos filhos por meio 
do estreitamento das relações entre as 
escolas e as famílias; 
 

 Iniciada 

2.9 

estimular a oferta do ensino fundamental, 
em especial dos anos iniciais, para as 
populações do campo, nas próprias 
comunidades; 
 

 Iniciada 

2.10 

desenvolver formas alternativas de oferta 
do ensino fundamental, garantida a 
qualidade, para atender aos filhos e filhas 
de profissionais que se dedicam a 
atividades de caráter itinerante; 
 

 Não iniciada 

2.11 oferecer atividades extracurriculares de  Não iniciada 
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incentivo aos (às) estudantes e de 
estímulo a habilidades, inclusive mediante 
certames e concursos nacionais; 

2.12 

promover atividades de desenvolvimento 
e estímulo a habilidades esportivas nas 
escolas, interligadas a um plano de 
disseminação do desporto educacional e 
de desenvolvimento esportivo nacional. 

 Iniciada 

 

Meta 03 - universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 

(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PME, a taxa líquida de matrículas 
no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

 

Indicador 

3A 

 

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola ou já concluiu a 
educação básica 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 
MUNICÍPAL 

00,00% Minicenso 2017 

  

 

Indicador 3B 

 

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta o ensino médio ou 
possui educação básica completa 

META 

PREVISTA 

PARA O 
PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

                                  

 

ESTRATÉGIAS 
DESCRIÇÃO 

DA 

ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM ANDAMENTO  

3.1    

3.2    

3.3    

 

 

Meta 04 - universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação 
básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com 
a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou 
serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

Indicador 4A 

 

Percentual da população de 4 a 17 anos de idade com deficiência que frequenta a 
escola 

META 

PREVISTA 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 
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PARA O 

PERÍODO 

 85,07% 

DADO 

OFICIAL 
86,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
86,00% Minicenso 2017 

  

 

 

Indicador 4B 

 

Percentual de matrículas de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e 
altas habilidades ou superdotação que estudam em classes comuns da educação 

básica 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100% 

DADO 

OFICIAL 
100% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 
MUNICÍPAL 

100% Minicenso 2017 

                                  

ESTRATÉGIAS DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 
PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRI

AS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃ

O INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

4.1 

contabilizar, para fins do repasse do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) 
estudantes da educação regular da rede pública 
que recebam atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar, sem 
prejuízo do cômputo dessas matrículas na 
educação básica regular, e as matrículas 
efetivadas, conforme o censo escolar mais 
atualizado, na educação especial oferecida em 
instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público e com atuação exclusiva na 
modalidade, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de 
junho de 2007; 

  

 

Iniciada 

4.2 

promover, no prazo de vigência deste PME, a 
universalização do atendimento escolar à 
demanda manifesta pelas famílias de crianças de 
0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, observado o que 
dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional; 

 Não 

iniciada 

4.3 

implantar, ao longo deste PME, salas de recursos 
multifuncionais e fomentar a formação continuada de 
professores e professoras para o atendimento 
educacional especializado nas escolas urbanas, do 
campo, indígenas e de comunidades quilombolas; 
 

 Não 

iniciada 

4.4 

garantir atendimento educacional especializado em 
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas 
ou serviços especializados, públicos ou 
conveniados, nas formas complementar e 
suplementar, a todos (as) alunos (as) com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, matriculados 
na rede pública de educação básica, conforme 
necessidade identificada por meio de avaliação, 
ouvidos a família e o aluno; 

 Não 

iniciada 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm
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4.5 

estimular a criação de centros multidisciplinares de 
apoio, pesquisa e assessoria, articulados com 
instituições acadêmicas e integrados por 
profissionais das áreas de saúde, assistência social, 
pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos 
(as) professores da educação básica com os (as) 
alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação; 

 Não 

iniciada 

4.6 

implantar programas suplementares que promovam 
a acessibilidade nas instituições públicas, para 
garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos 
(as) com deficiência por meio da adequação 
arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 
disponibilização de material didático próprio e de 
recursos de tecnologia assistiva, assegurando, 
ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, 
níveis e modalidades de ensino, a identificação dos 
(as) alunos (as) com altas habilidades ou 
superdotação; 
 

 Não 

iniciada 

4.7 

implantar e garantir a oferta de educação bilíngue, 
em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 
primeira língua e na modalidade escrita da Língua 
Portuguesa como segunda língua, aos (às) alunos 
(as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 
17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues 
e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do 
Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos 
arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do 
Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-
cegos; 
 

 Não 

iniciada 

4.8 

garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a 
exclusão do ensino regular sob alegação de 
deficiência e promovida a articulação pedagógica 
entre o ensino regular e o atendimento educacional 
especializado; 
 

 Iniciada 

4.9 

fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso à escola e ao atendimento educacional 
especializado, bem como da permanência e do 
desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação beneficiários 
(as) de programas de transferência de renda, 
juntamente com o combate às situações de 
discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 
estabelecimento de condições adequadas para o 
sucesso educacional, em colaboração com as 
famílias e com os órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, à adolescência e 
à juventude; 

 Não 

iniciada 

4.10 

fomentar pesquisas voltadas para o 
desenvolvimento de metodologias, materiais 
didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia 
assistiva, com vistas à promoção do ensino e da 
aprendizagem, bem como das condições de 
acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação; 
 

 Não 

iniciada 

4.11 

promover o desenvolvimento de pesquisas 
interdisciplinares para subsidiar a formulação de 
políticas públicas intersetoriais que atendam as 

 Não 

iniciada 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5626.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5626.htm#art22
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especificidades educacionais de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação que requeiram 
medidas de atendimento especializado; 
 

4.12 

promover a articulação intersetorial entre órgãos e 
políticas públicas de saúde, assistência social e 
direitos humanos, em parceria com as famílias, com 
o fim de desenvolver modelos de atendimento 
voltados à continuidade do atendimento escolar, na 
educação de jovens e adultos, das pessoas com 
deficiência e transtornos globais do desenvolvimento 
com idade superior à faixa etária de escolarização 
obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral 
ao longo da vida; 

 Não 

iniciada 

4.13 

apoiar a ampliação das equipes de profissionais da 
educação para atender à demanda do processo de 
escolarização dos (das) estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de 
professores (as) do atendimento educacional 
especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, 
tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias-
intérpretes para surdos-cegos, professores de 
Libras, prioritariamente surdos, e professores 
bilíngues; 
 

 Não inicida 

4.14 

definir, no quarto ano de vigência deste PME, 
indicadores de qualidade e política de avaliação e 
supervisão para o funcionamento de instituições 
públicas e privadas que prestam atendimento a 
alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação; 
 

 Não 

iniciada 

4.15 

promover, por iniciativa do Ministério da Educação, 
nos órgãos de pesquisa, demografia e estatística 
competentes, a obtenção de informação detalhada 
sobre o perfil das pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação de 0 (zero) a 17 
(dezessete) anos; 
 

 Não 

iniciada 

4.16 

incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e 
nos demais cursos de formação para profissionais 
da educação, inclusive em nível de pós-graduação, 
observado o disposto no caput do art. 207 da 
Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das 
teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-
aprendizagem relacionados ao atendimento 
educacional de alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação; 
 

 Não 

iniciada 

4.17 

promover parcerias com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público, visando a ampliar 
as condições de apoio ao atendimento escolar 
integral das pessoas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação matriculadas nas redes públicas de 
ensino; 

 Não 

iniciada 

4.18 

promover parcerias com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público, visando a ampliar 
a oferta de formação continuada e a produção de 
material didático acessível, assim como os serviços 

 Não 

iniciada 
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de acessibilidade necessários ao pleno acesso, 
participação e aprendizagem dos estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação matriculados na 
rede pública de ensino; 
 

4.19 

promover parcerias com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público, a fim de favorecer 
a participação das famílias e da  sociedade na 
construção do sistema educacional inclusivo. 
 

 Não 

iniciada 

 

  

 

Meta 05 - alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) ano do ensino 
fundamental. 

 

Indicador 

5A 

 

Estudantes com proficiência insuficiente em Leitura (nível 1 e 2 da escala 
de proficiência) 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 56.9 

DADO 

OFICIAL 
56.9 INEP 

DADO 

MUNICÍPAL 
56.9 INEP 

  

 

Indicador 5B 

 

Estudantes com proficiência insuficiente em Escrita (níveis 1, 2 e 3 da 
escala de proficiência) 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

43.11 

DADO 

OFICIAL 
43.11 INEP 

DADO 

MUNICÍPAL 
43.11 INEP 

                           

 

Indicador 5C 

 

Estudantes com proficiência insuficiente em Matemática (níveis 1 e 2 da 
escala de proficiência) 

META 
PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

54.34 

DADO 

OFICIAL 
54.34 INPE 

DADO 

MUNICÍPAL 
54.34 INEP 

        

 

ESTRATÉGIAS DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁ

RIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/

NÃO 

INICIADA/EM 
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ANDAMENTO  

5.1 

estruturar os processos pedagógicos de 
alfabetização, nos anos iniciais do ensino 
fundamental, articulando-os com as 
estratégias desenvolvidas na pré-escola, 
com qualificação e valorização dos (as) 
professores (as) alfabetizadores e com 
apoio pedagógico específico, a fim de 
garantir a alfabetização plena de todas as 
crianças; 
 

 Iniciada 

5.2 

instituir instrumentos de avaliação 
nacional periódicos e específicos para 
aferir a alfabetização das crianças, 
aplicados a cada ano, bem como 
estimular os sistemas de ensino e as 
escolas a criarem os respectivos 
instrumentos de avaliação e 
monitoramento, implementando medidas 
pedagógicas para alfabetizar todos os 
alunos e alunas até o final do terceiro ano 
do ensino fundamental; 
 

 Iniciada 

5.3 

selecionar, certificar e divulgar 
tecnologias educacionais para a 
alfabetização de crianças, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas 
pedagógicas, bem como o 
acompanhamento dos resultados nos 
sistemas de ensino em que forem 
aplicadas, devendo ser disponibilizadas, 
preferencialmente, como recursos 
educacionais abertos; 

 Iniciada 

5.4 

fomentar o desenvolvimento de 
tecnologias educacionais e de práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem 
a alfabetização e favoreçam a melhoria 
do fluxo escolar e a aprendizagem dos 
(as) alunos (as), consideradas as 
diversas abordagens metodológicas e 
sua efetividade; 
 

 Iniciada 

5.5 

apoiar a alfabetização de crianças do 
campo, e de populações itinerantes, com 
a produção de materiais didáticos 
específicos, e desenvolver instrumentos 
de acompanhamento que considerem o 
uso da língua materna em regime de 
colaboração com a União; 
 

 Iniciada 

5.6 

promover e estimular a formação inicial e 
continuada de professores (as) para a 
alfabetização de crianças, com o 
conhecimento de novas tecnologias 
educacionais e práticas pedagógicas 
inovadoras, estimulando a articulação 
entre programas de pós-
graduação stricto sensu e ações de 
formação continuada de professores (as) 
para a alfabetização em regime de 
colaboração com a União; 
 

 Iniciada 

5.7 

apoiar a alfabetização das pessoas com 
deficiência, considerando as suas 
especificidades, inclusive a alfabetização 
bilíngue de pessoas surdas, sem 
estabelecimento de terminalidade 

 Não iniciada 
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temporal. 
 

5.8 

oferecer em regime de colaboração com 
o Estado e a União formação 
profissional especifica para o 
atendimento as crianças especiais 
utilizando os materiais pedagógicos 
adequados que contemple tais 
necessidades; 

 Não iniciada 

 

Meta 06 - oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas 

públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação 
básica. 

 

 

Indicador 

6A 

 

Percentual de alunos da educação básica pública em tempo integral. 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 50% 

DADO 

OFICIAL 
49% Censo Escolar 2017 

DADO 

MUNICÍPAL 
49% Censo Escolar 2017 

  

 

 

Indicador 6B 

 

Percentual de escolas públicas com ao menos um aluno que permanece no mínimo 7 
horas diárias em atividades escolares 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

55% 

DADO 

OFICIAL 
55% Censo Escolar 2017 

DADO 

MUNICÍPAL 
55% Censo Escolar 2017 

                                  

ESTRATÉGIAS DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 
PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIA

S 

ESTRATÉGIA 
REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

6.1 

promover, com o apoio da União, a oferta de 
educação básica pública em tempo integral, 
por meio de atividades de acompanhamento 
pedagógico e multidisciplinares, inclusive 
culturais e esportivas, de forma que o tempo 
de permanência dos (as) alunos (as) na 
escola, ou sob sua responsabilidade, passe 
a ser igual ou superior a 7 (sete) horas 
diárias durante todo o ano letivo, com a 
ampliação progressiva da jornada de 
professores em uma única escola; 
 

 Iniciada 

6.2 

instituir, em regime de colaboração, 
programa de construção de escolas com 
padrão arquitetônico e de mobiliário 
adequado para atendimento em tempo 
integral, prioritariamente em comunidades 

 Não iniciada 
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pobres ou com crianças em situação de 
vulnerabilidade social; 
 

6.3 

institucionalizar e manter, em regime de 
colaboração, programa nacional de 
ampliação e reestruturação das escolas 
públicas, por meio da instalação de quadras 
poliesportivas, laboratórios, inclusive de 
informática, espaços para atividades 
culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, 
refeitórios, banheiros e outros 
equipamentos, bem como da produção de 
material didático e da formação de recursos 
humanos para a educação em tempo 
integral; 
 

 Não iniciada 

6.4 

fomentar a articulação da escola com os 
diferentes espaços educativos, culturais e 
esportivos e com equipamentos públicos, 
como, bibliotecas, praças; 

 Iniciado 

6.5 

estimular a oferta de atividades voltadas à 
ampliação da jornada escolar de alunos (as) 
matriculados nas escolas da rede pública de 
educação básica, de forma concomitante e 
em articulação com a rede pública de 
ensino; 

 Iniciada 

6.6 

orientar a aplicação da gratuidade de que 
trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, em atividades de 
ampliação da jornada escolar de alunos (as) 
das escolas da rede pública de educação 
básica, de forma concomitante e em 
articulação com a rede pública de ensino; 
 

 Iniciado 

6.7 

atender às escolas do campo na oferta de 
educação em tempo integral, com base em 
consulta prévia e informada, considerando-
se as peculiaridades locais; 
 

 Iniciada 

6.8 

garantir a educação em tempo integral para 
pessoas com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 
17 (dezessete) anos, assegurando 
atendimento educacional especializado 
complementar e suplementar ofertado em 
salas de recursos multifuncionais da própria 
escola ou em instituições especializadas; 
 

 Não iniciada 

6.9 

adotar medidas para otimizar o tempo de 
permanência dos alunos na escola, 
direcionando a expansão da jornada para o 
efetivo trabalho escolar, combinado com 
atividades recreativas, esportivas e culturais. 
 

 Iniciada 

 

Meta 07 - fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria 

do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB:6,0 
anos iniciais do ensino fundamental;5,5 anos finais do ensino fundamental;5,2 no ensino médio.  

 

 

Indicador 

7A 

 

Média do Ideb nos anos iniciais do ensino fundamental 

META META ALCANÇADA NO FONTE DO INDICADOR 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art13.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art13.
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PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

PERÍODO 

 5.2 

DADO 

OFICIAL 
5.3 INEP 

DADO 

MUNICÍPAL 
5.3 INEP 

  

 

 

 

 

Indicador 7B 

 

Média do Ideb nos anos finais do ensino fundamental 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 

4.1 

DADO 

OFICIAL 
4.1 INEP 

DADO 

MUNICÍPAL 
4.1 INEP 

                           

ESTRATÉGIAS 
DESCRIÇÃO DA 

ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/

NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

7.1 

estabelecer e implantar, mediante 
pactuação Inter federativa, 
diretrizes pedagógicas para a 
educação básica e a base nacional 
comum dos currículos, com direitos 
e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento dos (as) alunos 
(as) para cada ano do ensino 
fundamental e médio, respeitada a 
diversidade regional, estadual e 
local; 

 Não iniciada 

7.2 

assegurar que: 
a) no quinto ano de vigência deste 
PME, pelo menos 70% (setenta por 
cento) dos (as) alunos (as) do 
ensino fundamental e do ensino 
médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em 
relação aos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento de 
seu ano de estudo, e 50% 
(cinquenta por cento), pelo menos, o 
nível desejável; 
 

 Iniciada 

7.3 

constituir, em colaboração entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, um conjunto 
nacional de indicadores de avaliação 
institucional com base no perfil do 
alunado e do corpo de profissionais 
da educação, nas condições de 
infraestrutura das escolas, nos 
recursos pedagógicos disponíveis, 

 Inciado 
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nas características da gestão e em 
outras dimensões relevantes, 
considerando as especificidades das 
modalidades de ensino; 

 

7.4 

induzir processo contínuo de auto 
avaliação das escolas de educação 
básica, por meio da constituição de 
instrumentos de avaliação que 
orientem as dimensões a serem 
fortalecidas, destacando-se a 
elaboração de planejamento 
estratégico, a melhoria contínua da 
qualidade educacional, a formação 
continuada dos (as) profissionais da 
educação e o aprimoramento da 
gestão democrática; 

 

 Iniciado 

7.5 

formalizar e executar os planos de 
ações articuladas dando 
cumprimento às metas de qualidade 
estabelecidas para a educação 
básica pública e às estratégias de 
apoio técnico e financeiro voltadas à 
melhoria da gestão educacional, à 
formação de professores e 
professoras e profissionais de 
serviços e apoio escolares, à 
ampliação e ao desenvolvimento de 
recursos pedagógicos e à melhoria e 
expansão da infraestrutura física da 
rede escolar; 

 Iniciada 

7.6 

associar a prestação de assistência 
técnica financeira à fixação de 
metas intermediárias, nos termos 
estabelecidos conforme pactuação 
voluntária entre os entes, 
priorizando sistemas e redes de 
ensino com IDEB abaixo da média 
nacional; 

 Iniciada 

7.7 

aprimorar continuamente os 
instrumentos de avaliação da 
qualidade do ensino fundamental e 
médio, de forma a englobar o ensino 
de ciências nos exames aplicados 
nos anos finais do ensino 
fundamental, e incorporar o Exame 
Nacional do Ensino Médio, 
assegurada a sua universalização, 
ao sistema de avaliação da 
educação básica, bem como apoiar 
o uso dos resultados das avaliações 
nacionais pelas escolas e redes de 
ensino para a melhoria de seus 
processos e práticas pedagógicas; 

 Iniciada 

7.8 

desenvolver indicadores específicos 
de avaliação da qualidade da 
educação especial, bem como da 
qualidade da educação bilíngue para 
surdos; 
 

 Não iniciada 

7.9 

orientar as políticas das redes e 
sistemas de ensino, de forma a 
buscar atingir as metas do IDEB, 
diminuindo a diferença entre as 
escolas com os menores índices e a 
média nacional, garantindo equidade 

 Iniciada 
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da aprendizagem e reduzindo pela 
metade, até o último ano de vigência 
deste PME, as diferenças entre as 
médias dos índices dos Estados, 
inclusive do Distrito Federal, e dos 
Municípios; 

7.10 

fixar, acompanhar e divulgar 
bienalmente os resultados 
pedagógicos dos indicadores do 
sistema nacional de avaliação da 
educação básica e do IDEB, 
relativos às escolas, às redes 
públicas de educação básica e aos 
sistemas de ensino da União, do 
Estado, e do Município, 
assegurando a contextualização 
desses resultados, com relação a 
indicadores sociais relevantes, como 
os de nível socioeconômico das 
famílias dos (as) alunos (as), e a 
transparência e o acesso público às 
informações técnicas de concepção 
e operação do sistema de avaliação; 
 

 Iniciada 

7.11 

melhorar o desempenho dos alunos 
da educação básica nas avaliações 
da aprendizagem no Programa 
Internacional de Avaliação de 
Estudantes - PISA, tomado como 
instrumento externo de referência, 
internacionalmente reconhecido, de 
acordo com as seguintes projeções: 
 

 Não iniciada 

7.12 

incentivar o desenvolvimento, 
selecionar, certificar e divulgar 
tecnologias educacionais para a 
educação infantil, o ensino 
fundamental e o ensino médio e 
incentivar práticas pedagógicas 
inovadoras que assegurem a 
melhoria do fluxo escolar e a 
aprendizagem, assegurada a 
diversidade de métodos e propostas 
pedagógicas, com preferência 
para softwares livres e recursos 
educacionais abertos, bem como o 
acompanhamento dos resultados 
nos sistemas de ensino em que 
forem aplicadas; 

 Iniciada  

7.13 

garantir transporte gratuito para 
todos (as) os (as) estudantes da 
educação do campo na faixa etária 
da educação escolar obrigatória, 
mediante renovação e padronização 
integral da frota de veículos, de 
acordo com especificações definidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
e financiamento compartilhado, com 
participação da União proporcional 
às necessidades dos entes 
federados, visando a reduzir a 
evasão escolar e o tempo médio de 
deslocamento a partir de cada 
situação local em parceria com o 
Estado e a União; 
 

 Iniciada 
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7.14 

desenvolver pesquisas de modelos 
alternativos de atendimento escolar 
para a população do campo que 
considerem as especificidades locais 
e as boas práticas nacionais e 
internacionais; 
 

  

7.15 

universalizar, até o quinto ano de 
vigência deste PME, o acesso à 
rede mundial de computadores em 
banda larga de alta velocidade e 
triplicar, até o final da década, a 
relação computador/aluno (a) nas 
escolas da rede pública de 
educação básica, promovendo a 
utilização pedagógica das 
tecnologias da informação e da 
comunicação em regime de 
colaboração com a União; 
 

 Iniciada 

7.16 

apoiar técnica e financeiramente a 
gestão escolar mediante 
transferência direta de recursos 
financeiros à escola, garantindo a 
participação da comunidade escolar 
no planejamento e na aplicação dos 
recursos, visando à ampliação da 
transparência e ao efetivo 
desenvolvimento da gestão 
democrática; 
 

 Iniciada 

7.17 

ampliar programas e aprofundar 
ações de atendimento ao (à) aluno 
(a), em todas as etapas da 
educação básica, por meio de 
programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde 
em regime de colaboração com a 
União; 
 

 Iniciada 

7.18 

assegurar a todas as escolas 
públicas de educação básica o 
acesso a energia elétrica, 
abastecimento de água tratada, 
esgotamento sanitário e manejo dos 
resíduos sólidos, garantir o acesso 
dos alunos a espaços para a prática 
esportiva, a bens culturais e 
artísticos e a equipamentos e 
laboratórios de ciências e, em cada 
edifício escolar, garantir a 
acessibilidade às pessoas com 
deficiência em regime de 
colaboração com a União; 
 

 Inciada 

7.19 

institucionalizar e manter, em regime 
de colaboração, programa nacional 
de reestruturação e aquisição de 
equipamentos para escolas públicas, 
visando à equalização regional das 
oportunidades educacionais; 

 Iniciada 

7.20 

prover equipamentos e recursos 
tecnológicos digitais para a 
utilização pedagógica no ambiente 
escolar a todas as escolas públicas 
da educação básica, criando, 

 Iniciada 
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inclusive, mecanismos para 
implementação das condições 
necessárias para a universalização 
das bibliotecas nas instituições 
educacionais, com acesso a redes 
digitais de computadores, inclusive a 
internet em regime de colaboração 
com a União; 
 

7.21 

a União, em regime de colaboração 
com os entes federados 
subnacionais, estabelecerá, no 
prazo de 2 (dois) anos contados da 
publicação desta Lei, parâmetros 
mínimos de qualidade dos serviços 
da educação básica, a serem 
utilizados como referência para 
infraestrutura das escolas, recursos 
pedagógicos, entre outros insumos 
relevantes, bem como instrumento 
para adoção de medidas para a 
melhoria da qualidade do ensino; 
 

 Iniciada  

7.22 

informatizar integralmente a gestão 
das escolas públicas e das 
secretarias de educação do Estado, 
do  e do Município, bem como 
manter programa nacional de 
formação inicial e continuada para o 
pessoal técnico das secretarias de 
educação; 
 
 

 Não iniciada 

7.23 

garantir políticas de combate à 
violência na escola, inclusive pelo 
desenvolvimento de ações 
destinadas à capacitação de 
educadores para detecção dos 
sinais de suas causas, como a 
violência doméstica e sexual, 
favorecendo a adoção das 
providências adequadas para 
promover a construção da cultura de 
paz e um ambiente escolar dotado 
de segurança para a comunidade 

 Não iniciado 

7.24 

implementar políticas de inclusão e 
permanência na escola para 
adolescentes e jovens que se 
encontram em regime de liberdade 
assistida e em situação de rua, 
assegurando os princípios da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 
 

 Não iniciada 

7.25 

consolidar a educação escolar no 
campo de populações tradicionais, 
de populações itinerantes, 
respeitando a articulação entre os 
ambientes escolares e comunitários 
e garantindo: o desenvolvimento 
sustentável e preservação da 
identidade cultural; a participação da 
comunidade na definição do modelo 
de organização pedagógica e de 
gestão das instituições, 
consideradas as práticas 

 Iniciada 
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socioculturais e as formas 
particulares de organização do 
tempo; a reestruturação e a 
aquisição de equipamentos; a oferta 
de programa para a formação inicial 
e continuada de profissionais da 
educação; e o atendimento em 
educação especial em regime de 
colaboração com a União; 

7.26 

desenvolver currículos e propostas 
pedagógicas específicas para 
educação escolar para as escolas 
do campo, incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às 
respectivas comunidades e 
considerando o fortalecimento das 
práticas socioculturais, produzindo e 
disponibilizando materiais didáticos 
específicos, inclusive para os (as) 
alunos (as) com deficiência em 
regime de colaboração com a União; 
 

  

Iniciada 

 

7.27 

mobilizar as famílias e setores da 
sociedade civil, articulando a 
educação formal com experiências 
de educação popular e cidadã, com 
os propósitos de que a educação 
seja assumida como 
responsabilidade de todos e de 
ampliar o controle social sobre o 
cumprimento das políticas públicas 
educacionais; 
 

 Iniciada 

 

7.28 

promover a articulação dos 
programas da área da educação, de 
âmbito local e nacional, com os de 
outras áreas, como saúde, trabalho 
e emprego, assistência social, 
esporte e cultura, possibilitando a 
criação de rede de apoio integral às 
famílias, como condição para a 
melhoria da qualidade educacional; 

 Não iniciada 

7.29 

universalizar, mediante articulação 
entre os órgãos responsáveis pelas 
áreas da saúde e da educação, o 
atendimento aos (às) estudantes da 
rede escolar pública de educação 
básica por meio de ações de 
prevenção, promoção e atenção à 
saúde; 
 

 Iniciada 

7.30 

estabelecer ações efetivas 
especificamente voltadas para a 
promoção, prevenção, atenção e 
atendimento à saúde e à integridade 
física, mental e emocional dos (das) 
profissionais da educação, como 
condição para a melhoria da 
qualidade educacional em regime de 
colaboração com a União; 
 

 Não iniciada 

7.31 

fortalecer, com a colaboração 
técnica e financeira da União, em 
articulação com o sistema nacional 
de avaliação, os sistemas estaduais 
de avaliação da educação básica, 
com participação, por adesão, das 

 Não iniciada 
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redes municipais de ensino, para 
orientar as políticas públicas e as 
práticas pedagógicas, com o 
fornecimento das informações às 
escolas e à sociedade; 
 

7.32 

promover, com especial ênfase, em 
consonância com as diretrizes do 
Plano Nacional do Livro e da Leitura, 
a formação de leitores e leitoras e a 
capacitação de professores e 
professoras, bibliotecários e 
bibliotecárias e agentes da 
comunidade para atuar como 
mediadores e mediadoras da leitura, 
de acordo com a especificidade das 
diferentes etapas do 
desenvolvimento e da aprendizagem 
em regime de colaboração com a 
União; 

 Não iniciada 

7.33 

instituir, em articulação com o 
Estado, a União, e o Município, 
programa nacional de formação de 
professores e professoras e de 
alunos e alunas para promover e 
consolidar política de preservação 
da memória nacional; 
 

 Não iniciada 

7.34 

estabelecer políticas de estímulo às 
escolas que melhorarem o 
desempenho no IDEB, de modo a 
valorizar o mérito do corpo docente, 
da direção e da comunidade escolar. 
 

 Não iniciada 

 

Meta 08 - elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo 
a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as 
populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) 
mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

 

Indicador 

8A 

 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos de idade 

META 

PREVISTA 
PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 
PERÍODO 

FONTE DO INDICADOR 

 00,00% 

DADO 
OFICIAL 

00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

  

 

Indicador 8B 

 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente na área rural 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

00,00% 
DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 
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DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

 

              

 

              

Indicador 8C 

 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos pertencente aos 25% mais pobres 

(renda domiciliar per capita) 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

        

 

 

Indicador 8D 

 

Razão entre a escolaridade média de negros e não negros na faixa etária de 18 a 29 

anos 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

 

 

Indicador 8E 

 

Percentual da População de 18 e 29 anos com menos de 12 anos de escolaridade. 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

59,07% 

DADO 

OFICIAL 
55,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
55,00% Minicenso 2017 

 

 

 

Indicador 8F 

 

Percentual da População de 18 e 29 anos residente no campo com menos de 12 
anos de escolaridade. 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

57,00% 

DADO 

OFICIAL 
58,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
58,00% Minicenso 2017 

 



3
0 

 

 

Indicador 8G 

 

Percentual da População de 18 e 29 anos entre os 25% mais pobres com 
menos de 12 anos de escolaridade. 

META 
PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

58.7,00% 

DADO 

OFICIAL 
59,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
59,00% Minicenso 2017 

 

 

Indicador 8H 

 

Percentual da População negra entre 18 e 29 anos com menos de 12 anos de 
escolaridade. 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

55,00% 

DADO 

OFICIAL 
55,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
55,00% Minicenso 2017 

 

 

           

ESTRATÉGIAS 
DESCRIÇÃO DA 

ESTRATÉGIA 
PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/

NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

8.1 

institucionalizar programas e 
desenvolver tecnologias para 
correção de fluxo, para 
acompanhamento pedagógico 
individualizado e para 
recuperação e progressão 
parcial, bem como priorizar 
estudantes com rendimento 
escolar defasado, considerando 
as especificidades dos 
segmentos populacionais 
considerados; 

 

 Não iniciada 

8.2 

implementar programas de 
educação de jovens e adultos 
para os segmentos 
populacionais considerados, 
que estejam fora da escola e 
com defasagem idade-série, 
associados a outras 
estratégias que garantam a 
continuidade da escolarização, 
após a alfabetização inicial; 

 Iniciada  

8.3 

garantir acesso gratuito a 
exames de certificação da 
conclusão dos ensinos 
fundamental e médio; 

 

 Iniciado  

8.4 
expandir a oferta gratuita de 
educação profissional técnica 

 Não iniciada  



3
1 

 

por parte das entidades 
privadas de serviço social e de 
formação profissional 
vinculadas ao sistema sindical, 
de forma concomitante ao 
ensino ofertado na rede escolar 
pública, para os segmentos 
populacionais considerados; 

 

8.5 

promover, em parceria com as 
áreas de saúde e assistência 
social, o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso à 
escola específicos para os 
segmentos populacionais 
considerados, identificar 
motivos de absenteísmo e 
colaborar com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios 
para a garantia de frequência e 
apoio à aprendizagem, de 
maneira a estimular a 
ampliação do atendimento 
desses (as) estudantes na rede 
pública regular de ensino; 

 

 Não iniciado  

 

 

Meta 09 - elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% 
(noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2016 e, até o final da vigência deste PME, 
erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo 
funcional. 

 

Indicador 

9A 

 

Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 71,04% 

DADO 

OFICIAL 
70,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
70,00% Minicenso 2017 

  

 

 

Indicador 9B 

 

Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos ou mais de idade 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

49,05% 

DADO 

OFICIAL 
49,05% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
49,05% Minicenso 2017 

                                  

              

ESTRATÉGIAS DESCRIÇÃO DA PREVISÕES ESTRATÉGIA 
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ESTRATÉGIA ORÇAMENT

ÁRIAS 

REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

9.1 

assegurar a oferta gratuita da 
educação de jovens e adultos a todos 
os que não tiveram acesso à 
educação básica na idade própria; 
 

 Iniciada 

 

9.2 

realizar diagnóstico dos jovens e 
adultos com ensino fundamental e 
médio incompletos, para identificar a 
demanda ativa por vagas na 
educação de jovens e adultos; 

 

 Iniciada  

9.3 

implementar ações de alfabetização 
de jovens e adultos com garantia de 
continuidade da escolarização 
básica; 

 Iniciada 

 

9.4 

 criar benefício adicional no programa 
nacional de transferência de renda 
para jovens e adultos que 
frequentarem cursos de alfabetização; 
 

 Não iniciada 

9.5 

realizar chamadas públicas regulares 
para educação de jovens e adultos, 
promovendo-se busca ativa em 
regime de colaboração entre entes 
federados e em parceria com 
organizações da sociedade civil 

 Iniciada  

9.6 

realizar avaliação, por meio de 
exames específicos, que permita 
aferir o grau de alfabetização de 
jovens e adultos com mais de 15 
(quinze) anos de idade; 

 Não iniciada  

9.7 

executar ações de atendimento ao (à) 
estudante da educação de jovens e 
adultos por meio de programas 
suplementares de transporte, 
alimentação e saúde, inclusive 
atendimento oftalmológico e 
fornecimento gratuito de óculos, em 
articulação com a área da saúde; 
 

 Não iniciada  

9.8 

assegurar a oferta de educação de 
jovens e adultos, nas etapas de 
ensino fundamental e médio, às 
pessoas privadas de liberdade em 
todos os estabelecimentos penais, 
assegurando-se formação específica 
dos professores e das professoras e 
implementação de diretrizes nacionais 
em regime de colaboração; 

 Não iniciada  

9.9 

estabelecer mecanismos e incentivos 
que integrem os segmentos 
empregadores, públicos e privados, e 
os sistemas de ensino, para promover 
a compatibilização da jornada de 
trabalho dos empregados e das 
empregadas com a oferta das ações 
de alfabetização e de educação de 
jovens e adultos; 
 

 Não iniciada  

9.10 

implementar programas de 
capacitação tecnológica da 
população jovem e adulta, 
direcionados para os segmentos 
com baixos níveis de escolarização 

 Não iniciada  
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formal e para os (as) alunos (as) 
com deficiência, articulando os 
sistemas de ensino, a Rede Federal 
de Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica, as universidades, as 
cooperativas e as associações, por 
meio de ações de extensão 
desenvolvidas em centros 
vocacionais tecnológicos, com 
tecnologias assistivas que favoreçam 
a efetiva inclusão social e produtiva 
dessa população; 

 

9.11 

considerar, nas políticas públicas de 
jovens e adultos, as necessidades dos 
idosos, com vistas à promoção de 
políticas de erradicação do 
analfabetismo, ao acesso a 
tecnologias educacionais e atividades 
recreativas, culturais e esportivas, à 
implementação de programas de 
valorização e compartilhamento dos 
conhecimentos e experiência dos 
idosos e à inclusão dos temas do 
envelhecimento e da velhice nas 
escolas. 

 Não iniciada  

 

 

Meta 10 - Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e 

adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. 

 

Indicador 

10 

 

Percentual de matrículas da educação de jovens e adultos na forma integrada à educação 
profissional 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 
MUNICÍPAL 

00,00% Minicenso 2017 

  

ESTRATÉGIAS 
DESCRIÇÃO 

DA 

ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM ANDAMENTO  

10.1    

10.2    

10.3    

 

 

Meta 11 - Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a 

qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

 

Indicador11A 

 

Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 
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 00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

  

              

 

 

Indicador11B 

 

Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio na rede pública. 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

                                  

 

ESTRATÉGIAS 
DESCRIÇÃO 

DA 

ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 
REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM ANDAMENTO  

11.1    

11.2    

11.3    

 

Meta 12 - Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a 

taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos 
em regime de colaboração com a União, Estado e o Município, assegurada a qualidade da oferta e 
expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

 

Indicador12A 

 

Taxa bruta de matrículas na graduação (TBM) 

META 
PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

  

              

 

 

 

Indicador12B 

 

Taxa líquida de escolarização na graduação (TLE) 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 
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ESTRATÉGIAS 
DESCRIÇÃO 

DA 

ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM ANDAMENTO  

12.1    

12.2    

12.3    

 

 

Meta 13 - Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do 

corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e 
cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

 

Indicador13A 

 

Percentual de docentes com mestrado ou doutorado na educação superior 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

  

 

 

 

Indicador13B 

 

Percentual de docentes com doutorado na educação superior 

META PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

                                  

             

ESTRATÉGIAS 

DESCRIÇÃO 

DA 

ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM ANDAMENTO  

13.1    

13.2    

13.3    

 

 

Meta 14 - Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a 

atingir a titulação anual de 05 (cinco) mestres e 02 (dois) doutores 

 

Indicador14A 

 

Número de títulos de mestrado concedidos por ano. 

META 

PREVISTA 

PARA O 
PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 00,00% 
DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 
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DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

  

 

 

Indicador14B 

 

Número de títulos de doutorado concedidos por ano 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

                                  

             

 

ESTRATÉGIAS 
DESCRIÇÃO 

DA 

ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

14.1    

14.2    

14.3    

 

 

 

Meta 15 - garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PME, política municipal de formação dos 
profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica 
possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. 

 

Indicador 

15 

 

Proporção de docências com professores que possuem formação superior 
compatível com a área de conhecimento em que lecionam na educação básica 

META 
PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

  

              

 

 

ESTRAT

ÉGIAS 
DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁ

RIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

15.1 

atuar, conjuntamente, com base em plano 
estratégico que apresente diagnóstico das 
necessidades de formação de profissionais 
da educação e da capacidade de 
atendimento, por parte de instituições 
públicas e comunitárias de educação 

 Iniciada 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art61.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art61.
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superior existentes nos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, e defina obrigações 
recíprocas entre os partícipes; 

15.2 

consolidar o financiamento estudantil a 
estudantes matriculados em cursos de 
licenciatura com avaliação positiva pelo 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior - SINAES, na forma da Lei nº 
10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a 
amortização do saldo devedor pela docência 
efetiva na rede pública de educação básica; 

 

 Não iniciada 

15.3 

ampliar programa permanente de iniciação 
à docência a estudantes matriculados em 
cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a 
formação de profissionais para atuar no 
magistério da educação básica; 

 Não iniciada 

15.4 

consolidar e ampliar plataforma eletrônica 
para organizar a oferta e as matrículas em 
cursos de formação inicial e continuada de 
profissionais da educação, bem como para 
divulgar e atualizar seus currículos 
eletrônicos; 

 Iniciada 

15.5 

implementar programas específicos para 
formação de profissionais da educação para 
as escolas do campo e para a educação 
especial; 
 

 Não iniciada 

15.6 

valorizar as práticas de ensino e os 
estágios nos cursos de formação de nível 
médio e superior dos profissionais da 
educação, visando ao trabalho sistemático 
de articulação entre a formação acadêmica 
e as demandas da educação básica; 

 Não iniciada 

15.7 

implementar cursos e programas especiais 
para assegurar formação específica na 
educação superior, nas respectivas áreas de 
atuação, aos docentes com formação de 
nível médio na modalidade normal, não 
licenciados ou licenciados em área diversa 
da de atuação docente, em efetivo exercício; 
 

 Não iniciada 

15.8 

fomentar a oferta de cursos técnicos de nível 
médio e tecnológicos de nível superior 
destinados à formação, nas respectivas 
áreas de atuação, dos (as) profissionais da 
educação de outros segmentos que não os 
do magistério; 
 

 Não iniciada 

15.9 

implantar, no prazo de 1 (um) ano de 
vigência desta Lei, política nacional de 
formação continuada para os (as) 
profissionais da educação de outros 
segmentos que não os do magistério, 
construída em regime de colaboração entre 
os entes federados; 

 Não iniciada 

15.10 

 instituir programa de concessão de bolsas 
de estudos para que os professores de 
idiomas das escolas públicas de educação 
básica realizem estudos de imersão e 
aperfeiçoamento nos países que tenham 
como idioma nativo as línguas que lecionem; 
 

 Não iniciada 

15.11 

desenvolver modelos de formação docente 
para a educação profissional que valorizem 
a experiência prática, por meio da oferta, 
nas redes federal e estaduais de educação 

 Não iniciada 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
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profissional, de cursos voltados à 
complementação e certificação didático-
pedagógica de profissionais experientes. 
 

 

 

Meta 16 - Formar, em nível de pós-graduação, 90% (noventa por cento) dos professores da educação 

básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da 
educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, 
demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

 

Indicador16A 

 

Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou 
stricto sensu. 

META 

PREVISTA 
PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 
PERÍODO 

FONTE DO INDICADOR 

 00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

  

             

ESTRATÉGIAS 

DESCRIÇÃO 

DA 

ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

16.1    

16.2    

16.3    

 

 

Meta 17 - valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 
forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 
equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME. 

 

 

Indicador17 

 

Razão entre o salário médio de professores da educação básica da rede pública (não 
federal) e o salário médio de não professores com escolaridade equivalente. 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 50% 

DADO 

OFICIAL 
50% Rais 

DADO 

MUNICÍPAL 
50% Rais 

  

 

ESTRATÉ

GIAS 
DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁ

RIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/

NÃO 

INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

17.1 

constituir, por iniciativa da secretaria 
municipal de educação, conselhos, 
organização civil e não-governamental até o 
final do primeiro ano de vigência deste 
PME, fórum permanente, com 
representação do município e das 
organizações não-governamentais para 
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acompanhamento da atualização 
progressiva do valor do piso salarial 
nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica do município 
estabelecendo comparativo com a 
renumeração dos demais profissionais do 
município com escolaridade equivalente; 

17.2 

 implementar, no âmbito do Municípios, 
planos de Carreira para os (as) 
profissionais do magistério das redes 
públicas de educação básica, observados 
os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, 
de 16 de julho de 2008, com implantação 
gradual do cumprimento da jornada de 
trabalho em um único estabelecimento 
escolar; 

  

17.3 

aplicar os recursos financeiros específicos 
da União ao município para implementação 
de políticas de valorização dos (as) 
profissionais do magistério, em particular o 
piso salarial nacional profissional  

  

 

 

Meta 18 - assegurar,  a cada 2 (dois) anos e quando necessário a revisão e ou reformulação do plano de Carreira 

para os (as) profissionais da educação básica do sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) 
profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 

lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 
 

 

Indicador 

18 

 

Razão entre o salário médio de professores da educação básica da rede pública 
(não federal) e o salário médio de não professores com escolaridade equivalente. 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 100% 

DADO 

OFICIAL 
50% 

Folha de pagamento/Plano de 

Cargos e Carreira 

DADO 

MUNICÍPAL 
50% 

Folha de pagamento/ Plano de 

Cargos e Carreira 

  

              Todos os profissionais do Magistério tem garantindo o pagamento do Piso Salarial e a 

Jornada de trabalho em conformidade com a Lei do Piso. 
ESTRATÉGIA

S 
DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 
 

18.1 

estruturar as redes públicas de 
educação básica de modo que, 
até o início do terceiro ano de 
vigência deste PME, 90% 
(noventa por cento), no mínimo, 
dos respectivos profissionais do 
magistério e 75% (cinquenta por 
cento), no mínimo, dos 
respectivos profissionais da 
educação não docentes sejam 
ocupantes de cargos de 
provimento efetivo e estejam em 
exercício nas redes escolares a 
que se encontrem vinculados; 

 

 Iniciada  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11738.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11738.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
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18.2 

implantar, nas redes públicas de 
educação básica, 
acompanhamento dos 
profissionais iniciantes, 
supervisionados por equipe de 
profissionais experientes, a fim de 
fundamentar, com base em 
avaliação documentada, a decisão 
pela efetivação após o estágio 
probatório e oferecer, durante 
esse período, curso de 
aprofundamento de estudos na 
área de atuação do (a) professor 
(a), com destaque para os 
conteúdos a serem ensinados e 
as metodologias de ensino de 
cada disciplina; 

 

 Não 

iniciada   

18.3 

Aderir a iniciativa do ministério da 
educação, a cada 2 (dois) anos a 
partir do segundo ano de vigência 
deste PME, da prova nacional, 
para subsidiar o município na 
valorização de concursos 
públicos de admissão de 
profissionais do magistério da 
educação básica pública; 

 Não 

iniciada 

18.4 

Garantir o cumprimento, do plano 
de Carreira dos profissionais da 
educação do Município, licenças 
remuneradas e incentivos para 
qualificação profissional, inclusive 
em nível de pós-graduação stricto 
sensu 

 Iniciada  

18.5 

realiza, a partir do segundo ano de 
vigência deste PME, por iniciativa 
da secretaria municipal de 
educação, o censo dos (as) 
profissionais da educação básica 
e de outros segmentos que não os 
do magistério; 
 

 Iniciada  

18.6 

considerar as especificidades 
socioculturais das escolas do 
campo no provimento de cargos 
efetivos para essas escolas por 
meio de formação continuada; 
 

 Iniciada  

18.7 

priorizar o repasse de 
transferências federais 
voluntárias, na área de educação,  
para os (as) profissionais da 
educação; 
 

 Iniciada  

18.8 
criar comissão permanente de 
profissionais da educação do 

 Iniciada  
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sistema de ensino, para subsidiar 
os órgãos competentes na 
elaboração, reestruturação e 
implementação dos planos de 
carreira. 
 

 

Meta 19 - assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à 
consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 
recursos e apoio técnico da União para tanto. 

 

Indicador 19A 

 

Percentual de diretores de escolas públicas escolhidos para a ocupação do cargo 

por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho e de consulta pública à 

comunidade escolar. 
META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO 

FONTE DO 

INDICADOR 

 00,00% 

DADO OFICIAL  
Censo 

Demográfico 

2010 - IBGE 

DADO MUNICÍPAL 00,00% 
Minicenso 

2017 

 

Indicador 19B 
 

percentual de escolas públicas que contaram com a participação de profissionais da 
educação, pais e alunos na formulação dos projetos político- pedagógicos e na 

constituição do conselho escolar; 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

100% DADO OFICIAL -  

DADO MUNICIPAL 100% Documento da PPP/Regimento do 

Conselho escolar 

 
Na elaboração da Proposta Pedagógica,tem a participação apenas dos Profissionais da Educação, faltando a presença dos 

pais e em algumas dos alunos.    

 

Indicador 19C 
 

percentual de escolas públicas que recebem recursos financeiros dos entes 
federados 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

100% DADO OFICIAL 100% FNDE 

DADO MUNICIPAL 100% FNDE 

 

 

Indicador 19D 
 

condições em que os diretores exercem o cargo 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

100% DADO OFICIAL 100% Documentos da Unidade Executora da 

Escola. 

DADO MUNICIPAL 100%  

 

 

 

 

 

ESTRATÉGIAS DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 
PREVISÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 
REALIZADA/NÃO 

INICIADA/EM 
ANDAMENTO  

19.1 priorizar o repasse de  Não iniciada  



4
2 

 

transferências voluntárias da 
União na área da educação 
para os entes federados que 
tenham aprovado legislação 
específica que regulamente a 
matéria na área de sua 
abrangência, respeitando-se 
a legislação nacional, e que 
considere, conjuntamente, 
para a nomeação dos 
diretores e diretoras de 
escola, critérios técnicos de 
mérito e desempenho, bem 
como a participação da 
comunidade escolar 

19.2 

ampliar os programas de 
apoio e formação aos (às) 
conselheiros (as) dos 
conselhos de 
acompanhamento e controle 
social do FUNDEB, dos 
conselhos de alimentação 
escolar, do conselho 
municipais de educação e aos 
(às) representantes 
educacionais em demais 
conselhos de 
acompanhamento de políticas 
públicas, garantindo a esses 
colegiados recursos 
financeiros, espaço físico 
adequado, equipamentos e 
meios de transporte para 
visitas à rede escolar, com 
vistas ao bom desempenho 
de suas funções; 

 

 Não iniciada  

19.3 

Garantir, em regime de 
colaboração com a União 
Formação Continuada aos 
Conselhos Escolares e 
Municipais; 

 

 Não iniciada  

19.4 

Assegurar no Município a 
constituição de fóruns 
permanentes de educação, 
com o intuito de coordenar as 
conferencias municipais bem 
como efetuar o 
acompanhamento da 
execução deste PME. 
Assegurar o funcionamento 
do fórum permanente de 
educação com o apoio da 
União. 
 

 Iniciada  
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19.5 

incentivar a livre organização 
estudantil na educação básica 
assegurando-lhes, espaços 
adequados e condições de 
funcionamento nas escolas e 
fomentando a sua articulação 
orgânica com a comunidade 
escolar;  
 

  

Não iniciada  

19.6 

garantir a formação aos 
alunos que compõem as 
organizações estudantis para 
o fortalecimento de sua 
participação nas instituições 
de ensino; 
 

 Não iniciada  

19.7 

Fortalecer o conselho 
municipal de educação, 
garantindo espaço físico, 
equipamentos, recursos 
humanos, secretário(a) 40 
horas para o bom 
desempenho de sua função; 
 

 Não iniciada  

19.8 

Fortalecer os conselhos 
escolares como instrumentos 
de participação, deliberação, 
avaliação e fiscalização na 
gestão escolar, inclusive por 
meio de programas de 
formação de conselheiros 
assegurando-se condições de 
funcionamento autônomo; 
 

 Não iniciada  

19.9 

Incentivar e estimular a 
participação e a consulta de 
profissionais da educação, 
alunos(as) e seus familiares 
na elaboração dos PPP, 
regimento interno e currículos 
escolares; 
 

 Iniciada  

19.10 

favorecer processos de 
autonomia pedagógica, 
administrativa e de gestão 
financeira nos 
estabelecimentos de ensino; 

 

 Iniciada  

9.11 

desenvolver programas de 
formação de diretores e 
gestores escolares, bem 
como aplicar prova nacional 
especifica. 

 Não iniciada  
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Meta 20 - Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o 

patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de vigência 
desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

 

Indicador 

20 

 

descrição do indicador 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 00,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% Censo Demográfico 2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% Minicenso 2017 

  

 

ESTRATÉGIAS 
DESCRIÇÃO 

DA 

ESTRATÉGIA 

PREVISÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

ESTRATÉGIA 

REALIZADA/NÃO 
INICIADA/EM 

ANDAMENTO  

20.1    

20.2    

20.3    

 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

  Com a Emenda Constitucional nº 59/2009, os planos decenais de educação passaram à 

condição de instrumentos de planejamento que ultrapassam períodos de governo; abrangem em 

sua essência todo o território a que pertencem; e compreendem todos os níveis, etapas e 

modalidades de ensino a que os cidadãos têm direito. Ao passo que essa premissa democratiza a 

educação, na busca da garantia do acesso e permanência com qualidade dos cidadãos 

brasileiros, chama-se atenção para a complexidade da execução de um plano de longo prazo e 

com esta envergadura.  

   Dito isso, pode-se afirmar que o monitoramento é indispensável para a 

consecução desse fim, uma vez que todo o trabalho realizado nessa etapa está pautado no 

objetivo de reunir informações para averiguar o alcance das metas do PME, bem como dar 

suporte ao redirecionamento dos próximos passos a serem trilhados no que concerne uma 

educação que atenda aos anseio da sociedade brasileira e que deve estar em consonância com o 

PEE e o PNE.  

   Não restam dúvidas de que só é possível projetar o que precisamos se 

conseguirmos detectar o que já foi alcançado. Daí a importância da realização do 

monitoramento, o qual oportuniza a análise dos dados coletados e tomada de decisão na busca 

da redefinição de estratégias exequíveis. 

   O monitoramento realizado pela equipe Técnica do município de Caldeirão 
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Grande do Piauí, constatou que houve alguns avanços significativos no cumprimento de 

algumas metas que são diretamente de responsabilidade municipal, no entanto, aquelas que o 

município atua apenas à título de colaboração, por não ser de sua competência direta, não 

houve repercussão expressiva.  

   Vale ressaltar que só foi possível detectar os avanços e entraves das metas, por 

conta do diagnóstico feito no período de elaboração do PME e, sobretudo, pelos esforços 

dirigidos para enfrentar os problemas evidenciados, desde a construção das metas e estratégias, 

bem como na execução do Plano. 

   Salientamos que este é apenas o primeiro relatório do PME, referente ao biênio 

2016/2017, o qual subsidiará a sua primeira avaliação. Independente da Equipe que estará à 

frente da educação do município de Caldeirão Grande do Piauí o trabalho de execução, 

monitoramento e avaliação do PME 2015/2025, deve estar a serviço dos nossos munícipes. 

Portanto, a Equipe Técnica e Comissão Coordenadora precisa estar atenta a evolução do quadro 

educacional e o avanço das metas e se preciso for a retificação das mesmas.  

 

   

5. ANEXO 

 

(Inserir ficha técnica dos indicadores e quaisquer outros documentos pertinentes)  

É importante na apresentação do indicador que ele seja acompanhado de uma ficha técnica com 

a descrição completa das opções metodológicas, informando sobre: as bases de dados 

utilizadas; os filtros aplicados (por exemplo, a parcela da população analisada, as etapas e 

modalidades educacionais consideradas etc.), as variáveis utilizadas, as fórmulas de cálculo, a 

origem dos dados, o setor responsável pelo cálculo, a interpretação dos resultados e as 

limitações do indicador. Esses são aspectos que garantem a transparência e a replicabilidade 

dos cálculos, atribuindo confiabilidade às informações e contribuindo com o controle 

democrático a ser feito pelas instâncias municipais de avaliação do plano. 

 

(Inserir notas técnicas de análise do corpo da lei e metas e estratégias) 
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HA DE MONITORAMENTO 
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EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO DO PEE  

NOTA TÉCNICA Nº 1  

ASSUNTO: Coordenação do processo de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação 

  

 A lei nº 162/2015 que aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras providências estabelece, no artigo 5º que “ a execução do 

PME e o cumprimento das metas será objeto de monitoramento contínuo e avaliações periódicas, realizados pelas seguintes 

instâncias: I. Secretaria Estadual de Educação; II. Comissão de Educação do Poder Legislativa; III. Conselho Municipal  de Educação 

-  CME; IV. Fórum Municipal de Educação. 

 

     Subentende-se que o artigo citado acima quer destacar as atribuições de monitoramento contínuo e avaliações periódicas a 

instâncias não regulamentas a nível municipal. 

 

 Recomenda – se que seja reformulado o artigo 5º da Lei 162/2015 no sentido de especificar a instância responsável pelo 

monitoramento e avaliação do PME, destacando que o Fórum Municipal de Educação exercerá a coordenação de todo processo. 

 

 
 

                                                                Assinatura (s) 
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EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO DO PME 

NOTA TÉCNICA Nº 2 
ASSUNTO: Coordenação do processo de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal  de Educação 

  

 A lei nº 162/2015 que aprova o Plano Estadual de Educação e dá outras providências estabelece, no artigo 6º , que a União 

Promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências municipais de educação até o final do decênio, articuladas e 

coordenadas pelo Fórum Municipal de Educação, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e no §1º da referida lei 

estabelece que “o Fórum Municipal de Educação, além da atribuição referida no caput: I. Acompanhará a execução do PME e o 

cumprimento de suas metas; II. Promoverá a articulação das conferências Municipais de Educação, intermunicipais de educação que 

as precederem, em consonância com os Fóruns permanentes de Educação 

  

Subentende-se que o artigo 6º   atribui a realização das conferencias municipais de educação a cada cinco anos, sendo que a 

avaliação e monitoramento  do PME, acontecerá a cada 02 anos e que o espaço das conferencias apresentará como o um momento 

propício para apresentar o relatório do monitoramento e da avaliação do PME.   

  Recomenda-se que seja reformulado o artigo 6º da Lei 162 /2015 no sentido de especificar  que o município promoverá a 

realização de conferencias municipais de educação a cada dois anos , articuladas e coordenadas pelo Fórum Municipal de Educação, 

no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e que o Fórum  Municipal de Educação acompanhará a execução do PME e o 

cumprimento de suas metas.  

 

                                                                Assinatura (s) 
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EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO DO PME 

NOTA TÉCNICA Nº 3 

ASSUNTO: Coordenação do processo de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal  de Educação 

 

      A Lei nº 162/2015 que aprova o Plano Municipal de Educação no seu artigo 9º estabelece 

que o município deverá aprovar lei específica para a criação e implantação de seu sistema de ensino , disciplinando a gestão 

democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 1 ( um ) ano contado da publicação desta Lei , 

adequado, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade. 

 

      O artigo 9º da referida lei, destaca a criação e implantação de seu sistema de ensino, disciplinando a gestão 

democrática.Reforçado pela Lei 9394/96 no seu artigo 14 e a meta 19 do PME  no que diz respeito a gestão democrática.Quanto a 

criação e implantação do Sistema de ensino, não se faz  necessário no corpo da lei,  devido o município  já ter criado e implantado o 

seu próprio sistema, conforme Lei nº 108/2008.  

 

     Recomenda se que seja reformulado o artigo 9º da lei 162/2015 no sentido de eliminar o texto que se refere a criação e 

implantação do sistema de ensino, ampliar o prazo  que disciplina a gestão democrática  da educação pública para o período de  02 

anos, conforme a meta 19 do PME e em conformidade com a mesma meta que a gestão democrática , seja associada a critérios 

técnicos de mérito e desempenho.  

   
 

 
 

 

 
 

 

                                                                Assinatura (s) 
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ANEXO 2 – AGENDA DE TRABALHO - 2016 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RUA TRAVESSA DA LIBERDADE, S/N – CENTRO 

CALDEIRÃO GRANDE DO PAIUÍ – PI 

AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AGENDA DE TRABALHO  - AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ETAPAS AÇÕES/PROCEDIMENTOS 
 

PERÍODO PRODUTO 

ETAPA 1: ORGANIZAÇÃO 

DO TRABALHO 
Formação dos demais integrantes 

das Equipes Técnicas e das 
Comissões Coordenadoras; 

 

JUNHO  Formação: 23 -06-2016 
Programação e Relatório da Formação até 30 – 

06 - 2016  

Elaboração da Agenda de 
Trabalho; 

 

JUNHO  - Agenda de trabalho até- 30-06-2016 

Preenchimento da parte A da 
Ficha de Monitoramento do 
PME 

 

JUNHO  - Ficha de Monitoramento - Parte A: até- 30-
06-2016 

Elaboração de Notas Técnicas 
referentes à parte A da Ficha. 

 

JUNHO  - Caderno de Notas Técnicas - até- 30-06-2016 
 

 

ETAPA 2: ESTUDAR O 

PLANO MUNICIPAL 

Estudo cuidadoso do Plano e 
peças orçamentárias do 
município. 

AGOSTO  Ficha de Monitoramento - Parte B - 01/08 até 

05/08  
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Preenchimento da Parte B da 
Ficha. 

AGOSTO E SETEMBRO 

 

Elaboração de Notas Técnicas parte B-08/08 

até 30-09-2016 

Elaboração de Notas Técnicas 
referentes à parte B da Ficha. 

AGOSTO E SETEMBRO Caderno de Notas Técnicas- 29-08-2016 

Elaboração de Notas Técnicas – agosto-

setembro   

Levantamento dos indicadores 
estabelecidos nas metas do 
PME. 

OUTRUBRO Ficha de Monitoramento - Parte C 03/10 até 

31/10/2016 (metas previstas) 

Construção de indicadores (se 
necessário e houver fonte 
oficial/fidedigna de 
consulta). 

OUTUBRO Fichas técnicas- 03/10 até 31/10/2016. 

Definição das Fontes de Consulta 
(Base de Dados) para 
aferição dos indicadores do 
PME. 

 

OUTUBRO Quadro com indicação das Fontes de Consulta 

de cada Indicador 

03/10 até 31/10/2016. 

ETAPA 3: MONITORAR 

CONTINUAMENTE 

METAS E ESTRATÉGIAS 

Preenchimento da Parte C da 
Ficha; 

 

OUTUBRO Ficha de Monitoramento - Parte C - 03/10 até 

31/10/2016. 

 

Elaboração de Notas Técnicas 
referentes à Parte C da Ficha 
de Monitoramento; 

 

OUTUBRO Caderno de Notas Técnicas- 03/10 até 

31/10/2016 

 

Realização de reuniões, ciclos de 
estudos e debates com base 
nas informações contidas na 
Ficha de Monitoramento; 

 

NOVEMBRO Programação (ou Agenda) e Registro das 

Reuniões e Ciclo de Estudos e Debates. - 

01-11-até 30/11/2016. 

Agenda e Programação das reuniões: 01-11-até 

30/11/2016 

 

 

Sistematização das contribuições 
colhidas nas e reuniões e 
ciclos de estudos e debates e 
divulgação para todas as 

NOVEMBRO Síntese das contribuições apresentadas 

Avaliação Preliminar 01-11-até 30/11/2016. 
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instituições envolvidas no 
processo de monitoramento 
e avaliação do PME; 

Elaboração do Relatório Anual de 
Monitoramento. 

DEZEMBRO Relatório Anual de Monitoramento - 01-12 

até 16/12/2016. 

Relatório Final. 
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Sites Oficiais Pesquisados 

 

INEP – Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira: 

www.inep.gov.br 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc59.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
http://www.inep.gov.br/
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SIOPE – Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação: 

http://www.fnde.gov.br/siope 

 

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios): http://www.ibge.gov.br 

 

QEdu: http://www.qedu.org.br 

 

Conviva Educação: convivaeducacao.org.br 

http://www.fnde.gov.br/siope
http://www.ibge.gov.br/
http://www.qedu.org.br/
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